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Arrendamento a estudantes 
deslocados 

Com a 
aprovação do 

Orçamento do 
Estado para o 

ano de 2018, as 
famílias com 

estudantes 
deslocados 

podem deduzir 
à coleta de 1RS 

30% das 
despesas com 

as rendas. 

etembro é sinónimo do início de 
uni novo ano letivo que para 
muitos estudantes significa estar 
longe da sua residência. Com a 
aprovação do orçamento do Es-
tadô para o ano de 2018, as famí-
lias com estudantes deslocados 
podem deduzir à coleta de IRS 
30% das despesas com as rendas. 
Neste artigo relembramos os 
principais cuidados a ter por par-
te de senhorios e inquilinos. 

Desde o ano de 2018 que as 
despesas com rendas 'dos estu-
dantes deslocados são dedutíveis 
à coleta dc IRS até um máximo 
de 300 euros por ano. Esta de-
dução integra-se nas despesas de 
educação que em regra têm um 
limite máximo de 800 euros, 
mas que, havendo rendas de es-
tudantes, vai até aos mil euros. 

Para que tal seja possível, é 
necessário que, no contrato de 
arrendamento ou subarrenda-
mento, o estudante seja o locatá-
rio. É igualmente condição im-
prescindível que o estudante não 
tenha mais de 25 anos e f►•equen-
te uni estabelecimento dc ensino 
integrado no sistema nacional de 
educação, cuja localização se si-
tue a uma distância superior a 50 
quilómetros da residência per-
manente do agregado familiar. 

Emissão e comunicação 
Outra situação a ter em conta, 
para o reconhecimen to, por par-
te da Administração Tributária 
e Aduaneira (AT), é a correta 
emissão e comunicação dos do-
cumentos que titulam as rendas. 

Assim, os senhorios, no caso 
das rendas recebidas ou coloca-
das à disposição serem tributa-
das na categoria F dc I RS, deve-
rão registar os contratos no por-
tal da AT, identificando os res-
petivos inquilinos. Posterior-
mente, os estudantes acedem ao 
mesmo portal e no separador "e-
- arrendamento" deverão optar 
por "registar est udante desloca-
do", onde devem selecionar o 
contrato em causa, registar o j.ie-

  

ríodo do contrato (que não po-
derá ultrapassar os 12 meses) e 
indicar a freguesia da área de re-
sidência do agregado familiar. 
Feito este registo, o senhorio irá 
emitir o respetivo recibo eletró-
nico em que constará automati-
camente a indicação "O arrenda-
mento/subarrendamento desti-
na-se a estudante deslocado". 

Nos casos em que os senho-
rios são soc►edades (sujeitos pas-
sivos de IRC) ou as rendas são 
tributadas na categoria 13 de IRS, 
não pode ser utilizado o recibo 
eletrônico dispon ibilizado pela 
AT. Estas entidades deverão 
emitir o documento fiscal mente 
relevante (fatura ou recibo) para 
titular as rendas. Nesses docu-
mentos deve constar a indicação 
de que "o arrendamento/subar-
rendamento destina-se a estu-
dante deslocado". No caso das 
entidades em que não seja obri-
gatório a emissão de fatura e te-
nham Optado pela emissão de 
outro documento (recibo), de-

  

vem comunicar em janeiro cio 
•ano seguinte, na declaração Mo-
delo 44, as rendas recebidas no 
ano anterior. No caso dos senho-
rios que estejam obrigados à 
emissão de fatura, a comunica-
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ção deverá ser feita mensalmen-
te. Neste caso, após a sua comu-
nicação, os estudantes deverão 
aceder à página "e-fatura" e as-
sociar a despesa destas faturas ao 
setor da educação. 

Chamamos a atenção que, no 
caso em que o senhorio é pessoa 
coletiva ou empresário em nome 
individual, os documentos emi-
tidos devem estar enquadrados, 
de acordo com a Classificação 
Portuguesa das Atividades Eco-
nómicas, revisão 3 (CAE - Ver. 
3) no setor de atividade da sec-
ção L, classe 68200 "Arrenda-
mento de bens 
Caso não estejam, as despesas 
não poderão ser enquadradas 
como sendo despesas de educa-
ção. Deste modo, os senhorios 
deverão ler registado na sua ati-
vidade a CAE 68200. 

Cumpridos todos estes requi-
sitos estão reunidas as condições 
para que as famílias possam be-
neficiar da dedução à coleta, a tí-
tulo dc despesas de educação. ■ 
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